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DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE DOURADOS – HUD/UFGD 

 

1- APRESENTAÇÃO: 

 

Este documento tem por objetivo apresentar o dimensionamento dos serviços assistenciais do Hospital 
Universitário de Grande Dourados da Universidade Federal de Grande Dourados, a partir do seu perfil assistencial 
de hospital geral de média e alta complexidade.   

A Universidade Federal de Grande Dourados (UFGD) passou a administrar o HU em 2009 tornando assim 
o Hospital Universitário da UFGD. 

O HUD, localizado no município de Dourados, com uma população de 78.226 habitantes, integra a macro 
região do estado do Mato Grosso do Sul, com abrangência de 35 municípios e 720.488 habitantes. 

 

Por suas características de natureza pública e integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), dispõe de 
atendimento 100% SUS, tendo por objetivo a prestação de assistência à saúde de qualidade à população do 
município de Dourados. É referência para atendimento à população indígena. 

 

O Hospital Universitário de Dourados /UFGD - tem o vínculo acadêmico de apoio à pesquisa e extensão 
sendo de grande relevância na formação de recursos humanos realizando atividades de graduação e pós-
graduação. Uma de suas primícias nas diretrizes é o desenvolvimento do modelo de vigilância à saúde do SUS 
por meio de treinamento em serviço. 

 

Dispõe atualmente de uma estrutura de 23 consultórios (dois reservados para sala de triagem e curativo)  
e 177 leitos hospitalares, dos quais 35 leitos são de Unidade de Terapia Intensiva e 15 leitos Semi - intensiva. Para 
2013 há uma previsão de ampliação para 40 leitos , sendo 20 Longa permanência retaguarda na rede de Urgência 
(cirúrgico , Pediátrico , Clínico) e 20  (unidades de A.V.E e leitos de retaguarda na rede de urgência ) , totalizando 
em 217 leitos. 

 
O dimensionamento de serviços assistenciais tem por objetivo mapear todas as áreas do hospital, 

sua complexidade, identificando cada serviço, instalações físicas (salas, nº de leitos, etc.) e 
profissionais/especialidades, para subsidiar o processo de dimensionamento de pessoas, bem como a revisão de 
contratualização com a Gestão do SUS. Para fins metodológicos o documento está estruturado pelos eixos 
ambulatorial, urgência e emergência, internação, apoio diagnóstico, apoio terapêutico, Regulação e Avaliação em 
Saúde, Vigilância em Saúde e Projeto Consultórios Itinerantes. 

2-   ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

                 A estrutura organizacional assistencial do HUD/UFGD está composta da seguinte forma: 

 DIVISÕES (04) 

1 – Divisão de Gestão do Cuidado: composta por 14(quatorze) Unidades Assistenciais. 

 Setor de Urgência e Emergência. 3 ( três). 

- Pronto atendimento Ginecológico/ Obstétrico 
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- Pronto atendimento Clínico Adulto (PAC) 

- Pronto atendimento Pediátrico (PAP) 

2 – Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico: composta por 02 (dois) Setores 

 Setor de Apoio Diagnóstico: com 05 (cinco) Unidades Assistenciais. 

 Setor de Apoio Terapêutico: com 07(sete) Unidades Assistenciais. 

3 – Divisão Médica. 

4 – Divisão de Enfermagem. 

 SETORES 

1- Setor de Regulação e Avaliação em Saúde. 

2- Setor de Vigilância em Saúde 

 

Desenho da Estrutura Organizacional da Gerência de Atenção à Saúde do HUD/UFGD 
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2.1 Assistência Ambulatorial 

 

O modelo assistencial do HUD define suas diretrizes a partir do seu perfil assistencial voltado às 
necessidades de saúde da população, formação, ensino e pesquisa. A reestruturação organizacional do HUD 
busca em primeiro momento a agregação de serviços, com a finalidade de estruturá-los por linha de cuidado. 
Entende-se por linha de cuidado a articulação de recursos e práticas de produção de saúde, orientadas por 
diretrizes clínicas que objetiva a condução oportuna e ágil dos pacientes pelas possibilidades de diagnóstico e 
terapia em resposta as suas necessidades de saúde. 

É importante destacar que a proposta de dimensionamento dos serviços assistenciais foi 
construída de maneira participativa entre a EBSERH e a Direção do Hospital de Dourados/UFGD. 

Dimensionamento Ambulatorial por Linha de Cuidado: 

Linhas de Cuidado: 

 

LINHAS DE CUIDADO Áreas/Especialidades 

1- Unidade de Cabeça e Pescoço  

Oftalmologia; 

Otorrinolaringologia 

Bucomaxilofacial 

Cirurgia de Cabeça e Pescoço 

2- Unidade do Sistema Cardiovascular 

Cardiologia Clínica e cirúrgica 

Cirurgia Cardíaca  

Cardiologia Intervencionista (hemodinâmica) 

Cirurgia Vascular  

3- Unidade do Sistema Digestivo 
Gastroenterologia clínica  

Cirurgia do Aparelho Digestivo 

Proctologia  

4 - Unidade de Neurologia -UAVE 
Neurologia clínica 

Neurocirurgia 

5 - Unidade do Sistema Urinário 

Urologia Clínica e Cirúrgica 

Estudo Urodinâmico 

Nefrologia 

6- Unidade do Sistema – Músculo Esquelético 

Ortopedia 

Fisiatria 

 Reumatologia 

7 - Unidade de Cirurgia Geral e Especialidades 
Cirurgia Geral 

Cirurgia Plástica Reparadora 
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LINHAS DE CUIDADO Áreas/Especialidades 

8 -Unidade de Atenção à Saúde da Mulher  

Ginecologia  Geral 

Mastologia Clínica e Cirúrgica 

Cirurgia Ginecológica  

Climatério/menopausa 

Oncologia  Ginecológica  

9 - Unidade Materno Fetal 

Alojamento conjunto + CO +CPN 

Obstetrícia Cirúrgica e Clínica  

Neonatologia  

Banco de leite  

Projeto Canguru 

 

10 -Unidade  de Atenção  á saúde da Criança  

Pediatria clínica  

Pediatria  cirúrgica 

Alergologista  

Dermatologista Pediátrico 

Pneumologia pediátrica  

Hematologia  pediátrica 

Neurologia pediátrica 

Cardiologia pediátrica 

Nefrologia pediátrica 

Endocrinologia Pediátrica  

11 - Unidade de Atenção Psicossocial 

Psiquiatria 

Psicologia 

Terapia ocupacional 

Serviço Social 

Serviço de acolhimento 

12 –Unidade  de Clínica Médica Geral e Outras 
Especialidades  

Clínica Médica  

Dermatologia  

Endocrinologia  

Infectologia Clínica  

Geriatria  

Programa HIV /AIDS 

 

13 -Unidade de Serviço Atenção Internação 
Domiciliar - SAID 

 Clínica Geral  

Enfermagem 

Técnico de Enfermagem 

Fisioterapia 

 Assistente Social 

Fonoaudiologia  

     14 – Unidade de Oncologia /Hematologia 

Oncologia Clínica  

Oncologia Cirúrgica  

Hematologia Clínica Adulto 

Oncologista Pediatria  

Hematologia ( oncológica ) 

      15 – Unidade do Sistema Respiratório 
Pneumologista  

Cirurgia Torácica 
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2.1.1- Consultas por Linha de Cuidados  
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2.1.2 –Unidade de Cabeça e Pescoço – Serviço de Diagnóstico em Otorrinolaringologia e Oftalmologia 

 Serviço de Diagnóstico em Otorrinolaringologia 

 

 
Obs: *O equipamento de nasolaringofibroscopia  e broncospia já solicitado pelo REHUF e contemplado. 
Necessário profissional enfermeiro para Unidade de Cabeça e Pescoço 

 

 Serviço de Diagnóstico em Oftalmologia 

 

 

 

2.1.3 – Unidade do Sistema Cardiovascular: Serviço de Hemodinâmica 

O HuD Dispõe do aparelho e projeção para 2013 - serviço em processo de estruturação. Necessita de contratação 

de equipe para funcionamento. 
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2.1.4 – Unidade do Sistema Digestivo – Serviço de Endoscopia  

 

 

 

2.1.5 – Unidade do Sistema Urinário – Serviço de Nefrologia e Urologia 

 
 

Obs: O serviço de Diálise/hemodiálise destina-se à  pacientes agudos internados. O HU não é habilitado em Nefrologia. Fonte 

: Diálise/hemodiálise de pacientes agudos internados por serviço terceirizado 
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2.1.6 – Unidade do Músculo- Esquelético – Diagnóstico em Reumatologia 

 

 
OBS: Exames FAN são terceirizados - Fonte:HU- Dourados 

 

2.1.7 – Unidade de Atenção à Saúde da Mulher – Exames 

 
 

2.1.8 – Unidade de Hematologia/Oncologia 
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2.1.9 – Unidade de Atenção Internação Domiciliar  

 

Classificação  Profissionais  

UNIDADE DE SERVIÇO ATENÇÃO 
INTERNAÇÃO DOMICILIAR - SAID 

CLINICA GERAL 

ENFERMAGEM 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

FISIOTERAPIA 

FONOAUDILOGIA 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

2.1.10 – Unidade de Atenção Psicossocial 

O Hospital dispõe de 7 leitos  de saúde mental  para internação Clínica . 

Classificação  Profissionais  

UNIDADE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO  

PSICOLOGIA  

SERVIÇO SOCIAL  

PSIQUIATRIA  

TERAPIA OCUPACIONAL 

 
Obs : A construção do dimensionamento do serviço assistencial toma como base as políticas do SUS como a 
Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.  
 Portaria GM/MS nº 3.088 de 23/12/11 e PT. GM/MS nº 148 de 31/01/12);  

 

2.1.11 – Unidade do Sistema Respiratório 

Serviço Exame 
Categoria 

Profissional 
Especialidade 

Prod.mês 
2012 

Projeção 
2013 

  

Funcionamento 

  

D
ia

g
n

ó
st

ic
o

 S
is

te
m

a 
R

es
p

ir
at

ó
ri

o
 

Broncoscopia  

Medico 
Pneumologista 
ou Cirurgião 
Toracico 

03  
  

30 
  

Seg a Sexta 
12h e 

dimensionar 
para urgências 

24h 
  

Enfermeira 
Especialização 
em UTI ou 
broncoscopia 

Espirometria e 
espirografia 

Técnico  
Especialista em 
espirometria 0  

  
0 
  

  
 Sem 

equipamento Medico Pneumologista 

Gasometria Arterial Biomédico       

24H – 
laboratório de 

Análises 
Clínicas  

Laboratório Sono  

Medico 
Pneumologista 
especialista em 
sono 

 0 
  

 0 
  

 Sem 
equpamento 

  

Técnico 
Especialista em 
polissonografia 
ou equivalente 

Ergoespirometria 
Medico   

  
0  
  

0  
  

 Sem 
equipamento 

  Técnico  
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Obs – A Broncoscopia está sendo realizada no centro cirúrgico com equipamento privado do cirurgião de cabeça e 
pescoço. O HU fou contemplado com equipamento pelo REHUF – aguarda efetivação de pregão. Existe 
necessidade de contratação de cirurgião torácico para unidade do sistema respiratório e Broncoscopia. 

 

3- SETOR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA : 

O HUD dispõe dos serviços de Pronto Atendimento nas respectivas especialidades: 
 Pronto Atendimento Ginecológico/Obstétrico 

 Pronto Atendimento Clínico Adulto (PAC) 

 Pronto Atendimento Pediátrico (PAP) 

 

 
 

 

Fonte :HUD -* Precisamos de espaço físico e treinamento das equipes para o Acolhimento com Classificação de Risco. 
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4- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR  
  127 (clínicos e cirúrgicos), sendo 40 leitos que serão inaugurados somando num total de 167 

 35 leitos de UTI ; 15 leitos Adulto II , 10 leitos Pediátricas II , 10 leitos Neonatal II .  

 15 leitos de unidade intermediária Neonatal.  

Total de leitos  217 leitos 

 

 

Obs: FONTE: HUD  - O HUD dispõe de 7 leitos Clínicos de saúde Mental em Hospital Geral . 

   O HUD – Foi contemplado pela rede Cegonha com três projetos: Ambiência da maternidade , CPN , casa do Bebe e da 
Gestante   
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5- SETOR DE APOIO DIAGNÓSTICO: 

 

5.1 – Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

 

 
 
 

5.2 – Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica 

 
 

 
Fonte:HU-Grande Dourado 

 
OBS \HUD:: O HUD dispõe de espaço  para contemplar  o serviço de necropsia, porém, necessita de pessoal para 

respectiva implantação.  
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5.3 – Unidade de Diagnóstico por Imagem: 

 

 
 
 

 
5.4- Unidade de Diagnóstico e Terapêutico Endoscópica 
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5.5 – Unidade de Apoio Diagnóstico por Métodos Gráficos 
 

 
Fonte:HU-Grande Dourado 
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6. SETOR E APOIO TERAPÊUTICO 

 
6.1- Unidade de Cirurgia e RPA (Recuperação Pós-Anestésico) e CME 

SERVIÇO SALAS Nº DE LEITOS RPA  PROFISSIONAIS FUNCIONAMENTO 

SALA CIRÚRGICO 
AMBULATORIAL 

1 

  Enfermeiro 

24 horas  

  Técnico de enfermagem 

2 Anestesista  

  
Médico Cirurgião (vinculado às linhas de 
cuidado 

SALA  CIRÚRGICA CENTO 
CIRÚRGICO  

4 

  
Enfermeiro atenderá também a sala de 
RPA 

  Anestesista  

3 Técnico de enfermagem 

  
Médico Cirurgião (vinculado às linhas de 
cuidado 

SALA DE RECUPERAÇÃO-
RPA/CENTRO CIRÚRGICO  

1 5 

Enfermeiro atenderá também a salas de 
C.C. 

Anestesista  

Técnico de enfermagem 

 

SALA  CIRÚRGICA CENTRO 
OBSTÉTRICO  

3 3 

Enfermeiro atenderá também a sala de 
RPA 

24 horas 

Anestesista  

Técnico de enfermagem 

Médico Obstetra 

SALA DE RECUPERAÇÃO-
RPA/CENTRO OBSTÉTRICO  

1 3 

Enfermeiro atenderá também a salas de 
C.C. 

Anestesista  

Técnico de enfermagem 

SALA DE PARTO NORMAL  2   

Enfermeiro Obstetra 

Técnico de enfermagem 

Médico Obstetra 

SALA  DE PRÉ PARTO  2 6 

Enfermeiro Generalista para toda 
maternidade 

Enfermeiro Obstetra 

Técnico de enfermagem 

Fisioterapeuta 

Médico Obstetra 

Assistente Social para toda maternidade 

 

 
Fonte:HUD 
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6.2 -   Unidade de Cuidados Intensivos Adulto. 

 

SERVIÇO TIPO QUANTIDADE LEITOS  HABILITAÇÃO 

TERAPIA INTENSIVA 
ADULTO 

               ADULTO TIPO II  15 
UTI- II ADULTO - PT SAS 1197 

- 25/10/2012 

 

 

6.3   Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica  

 

SERVIÇO TIPO QUANTIDADE LEITOS  HABILITAÇÃO 

TERAPIA INTENSIVA 
PEDIÁTRICA 

            PEDIÁTRICA TIPO II  10 
UTI  - II PEDIÁTRICA - PT SAS 

1197 -25/10/2012 

 

 

6.4 Unidade de Terapia Intensiva e UCI Neonatal   

 

 

SERVIÇO TIPO QUANTIDADE LEITOS  HABILITAÇÃO 

TERAPIA INTENSIVA E 
SEMI INTENSIVA 

NEONATAL  

            UTI NEONATAL TIPO II  10 
UTI II NEONATAL - PT SAS 

1197 25/10/2012 

UNIDADE INTERMEDIÁRIA 
NEONATAL  

15 
CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS 

NEONATAL - PT/GM/1091 - 
12/03/2012. 

Obs: O HUD foi contemplado pela rede Cegonha com três projetos : Ambiência da maternidade , CPN , casa do Bebe e da 
Gestante (Fonte: HUD)   

 

    Nota: 
Portaria GM/MS Nº 930, DE 10 DE MAIO DE 2012 - Define as diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e 

humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade 

Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 Equipe mínima para UTI II Neonatal (UTIN) 

a) 1 (um) médico responsável técnico com jornada mínima de 4 horas diárias com certificado de habilitação em Neonatologia ou 

Título de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou Residência Médica 

em Neonatologia reconhecida pelo Ministério da Educação ou Residência Médica em Medicina Intensiva Pediátrica reconhecida 

pelo Ministério da Educação; 

 

b) 1 (um) médico com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, com certificado de habilitação em Neonatologia ou 

Título de Especialista em Pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou Residência Médica em 

Neonatologia ou Residência Médica em Medicina Intensiva Pediátrica reconhecida pelo Ministério da Educação ou Residência 

Médica em Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação, para cada 10 (dez) leitos ou fração; 

 

c) 1 (um) médico plantonista com Título de Especialista em Pediatria (TEP) e com certificado de habilitação em Neonatologia ou 

Título de Especialista em Pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou Residência Médica em Medicina 

Intensiva Pediátrica reconhecida pelo Ministério da Educação ou Residência Médica em Neonatologia ou Residência Médica 

em Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação, para cada 10 (dez) leitos ou fração, em cada turno? 

 

d) 1 (um) enfermeiro coordenador com jornada horizontal diária de 8 horas com habilitação em neonatologia ou no mínimo 2 (dois) 
anos de experiência profissional comprovada em terapia intensiva pediátrica ou neonatal; 
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e) 1 (um) enfermeiro assistencial para cada 10 (dez) leitos ou fração, em cada turno; 

 

f) 1 (um) fisioterapeuta exclusivo para cada 10 leitos ou fração, em cada turno; 

 

g) 1 (um) fisioterapeuta coordenador com, no mínimo, 2 anos de experiência profissional comprovada em unidade terapia intensiva 

pediátrica ou neonatal, com jornada horizontal diária mínima de 6 (seis) horas; 

 

h) técnicos de enfermagem, no mínimo, 1 (um) para cada 2 (dois) leitos em cada turno; 

 

i) 1 (um) funcionário exclusivo responsável pelo serviço de limpeza em cada turno. 

 

j) 1 (um) fonoaudiólogo disponível para a unidade; 

 Um mesmo profissional médico poderá acumular a responsabilidade técnica e o papel de médico com jornada horizontal, 

previstos nos incisos I e II do caput. 

 O coordenador de fisioterapia poderá ser um dos fisioterapeutas assistenciais. 

 

 Equipe mínima para Serviço de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo) 

a) 1 (um) responsável técnico com jornada mínima de 4 horas diárias, com certificado de habilitação em neonatologia fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) ou título de especialista em pediatria fornecido pela SBP ou residência médica em 
neonatologia ou residência médica em pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação; permitido acumular responsabilidade 
técnica ou coordenação no máximo em duas unidades como UCINCo e UCINCa ou UTIN, podendo acumular a função de médico 
com jornada horizontal; 

b) 1 (um) médico com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, preferencialmente com habilitação em neonatologia ou 
título de especialista em pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou residência médica em 
neonatologia ou residência médica em pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para cada 15 (quinze) 
leitos ou fração; 

c) 1 (um) médico plantonista com habilitação em neonatologia ou título de especialista em pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Pediatria ou residência médica em neonatologia ou residência médica em pediatria, reconhecidas pelo 
Ministério da Educação, para cada 15 (quinze) leitos ou fração em cada turno? 

d) 1 (um) enfermeiro coordenador, preferencialmente com habilitação em neonatologia ou no mínimo 2 anos de experiência 
profissional comprovada, com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, podendo acumular 
responsabilidade técnica ou coordenação de, no máximo, duas unidades como UCINCo e UCINCa; 

e) 1 (um) enfermeiro assistencial, para cada 15 (quinze) leitos ou fração, em cada turno? 

f) 1 (um) técnico de enfermagem para cada 5 (cinco) leitos, em cada turno? 

g) 1 (um) fisioterapeuta para cada 15 leitos ou fração em cada turno; 

h) 1 (um) fonoaudiólogo disponível para a unidade; e 

i) 1 (um) funcionário responsável pela limpeza em cada turno. 

Parágrafo único. Em unidades hospitalares que disponham de UCINCo e UTIN, o responsável técnico médico e o enfermeiro 
coordenador responderão pelas duas unidades, favorecendo a linha de cuidado progressivo. 

 

 Portaria GM/MS nº 3.432 de 12/08/1998 para habilitação em UTI tipo II, deve contar com equipe básica composta por: 

 

 Um responsável técnico com título de especialista em medicina intensiva ou com habilitação em medicina 

intensiva pediátrica; 

 Um médico diarista com título de especialista em medicina intensiva ou com habilitação em medicina intensiva 

pediátrica para cada dez leitos ou fração, nos turnos da manhã e da tarde; 

 Um médico plantonista exclusivo para até dez pacientes ou fração; 

 Um enfermeiro coordenador exclusivo da unidade responsável pela área de enfermagem; 

 Um enfermeiro exclusivo da unidade para cada dez leitos ou fração por turno de trabalho; 

 Um fisioterapeuta para cada dez leitos ou fração no turno da manhã e da tarde; 
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 Um auxiliar ou técnico de enfermagem para cada dois leitos ou fração por turno de trabalho; 

 Um funcionário exclusivo responsável pelo serviço de limpeza; 

 Acesso a cirurgião geral(ou pediátrico), torácico, cardiovascular, neurocirurgião e ortopedista. 

 

 UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – UTI III (PT GM/MS nº 3.432 de 12/08/98) 

 

                               Além da equipe básica exigida pela UTI tipo II, devem contar com: 

 

 Um médico plantonista para cada dez pacientes, sendo que pelo menos metade da equipe deve ter título de 

especialista em medicina intensiva reconhecido pela Associação de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB); 

 Enfermeiro exclusivo da unidade para cada cinco leitos por turno de trabalho; 

 Fisioterapeuta exclusivo da UTI; 

 Acesso a serviço de reabilitação. 
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6.5 – Unidade de Reabilitação 

 

CLASSIFICAÇÃO  PROFISSIONAIS 
PRODUÇÃO 

ATEND/MÊS -
2012 

FUNCIONAMENTO 

Atendimento em paciente com transtorno respiratório sem complicações 
sistêmicas 

Fisioterapeuta 
328 

24h 

Atendimento em pacientes c/ distúrbios neuro-cinético-funcionais 
c/complicações sistêmicas 

Terapeuta 
Ocupacional 

21 

Atendimento em paciente neonato 
Fonoaudiólogo 

209 

Atendimento em paciente pre/pos cirurgias uroginecologicas 
Assistente Social 

99 

Atendimento em paciente com transtorno respiratório com complicações 
sistêmicas 

Psicólogo 
54 

Atendimento em paciente com transtorno clinico cardiovascular 
Enfermeiro 

5 

Atendimento em paciente no pré e pós operatório nas disfunções 
musculo esqueléticas 

Farmacêutico 
Clínico 

5 

Atendimento em paciente com distúrbio neurocineticos funcionais sem 
complicações sistêmicas 

Nutricionista 
Clínico 

10 

Atendimento em paciente com transtorno clinico cardiovascular 
Médico 

4 

Atendimento em paciente com disfunções uroginecológicas Técnico de 
Enfermagem 

1 

TOTAL 
  

736 

 

 

6.6 – Unidade de Nutrição Clínica 

SERVIÇO CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAIS HABILITAÇÃO SUS FUNCIONAMENTO 

NUTRIÇÃO CLÍNICA 

ENTERAL 

ENFERMEIRO 

NÃO 

24 horas 

NUTRICIONISTA 

MÉDICO  

ENTERAL  
PARENTERAL 

FARMACÊUTICO 

NÃO 

ENFERMEIRO 

NUTRICIONISTA 

MÉDICO 

ENTERAL  
PARENTERAL COM 

MANIPULAÇÃO 
FABRICAÇÃO 

FARMACEUTICO 

NÃO 

ENFERMEIRO 

NUTRICIONISTA 

MÉDICO 

 

Obs: Fonte HUD; ** “Precisamos de espaço físico e equipamentos para manipulação e fabricação das dietas. Hoje as dietas são 

compradas de empresa terceirizada de Campo Grande a um custo elevado e sujeito aos problemas de logística e transporte diário”. 
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6.7 – Unidade de Farmácia Clínica 

 

SERVIÇO PROFISSIONAIS FUNCIONAMENTO 

FARMÁCIA CLÍNICA 

FARMACÊUTICO 

24 horas 

TÉCNICO DE FARMÁCIA 

 

 

 

7 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS HABILITADOS PELO SUS 
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8 – SETOR DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚDE 
 

 Para estruturação da equipe da área de regulação e avaliação em saúde, no âmbito do hospital, 

faz-se necessário contar com profissionais de nível superior na área da saúde, preferencialmente 

com experiência em regulação e avaliação assistencial, bem como com profissionais que tenham 

conhecimento dos sistemas de informação (CNES, SAI e SIH/SUS). 

Responsabilidades:  

 Definição do fluxo assistencial ambulatorial e hospitalar, buscando garantir a referência e 
contrarreferência de pacientes; 

 Utilização de protocolos assistenciais/regulação; 
  Atualização sistemática do cadastro de estabelecimento de saúde no SCNES e envio regular ao 

gestor municipal 
 Alimentação periódica do sistema SIMEC/SISREHUF; 
 Elaboração/revisão sistemática da programação física e orçamentária do Sistema de Informação 

Ambulatorial e Hospitalar (SIA-SIH/SUS); 
 Avaliação e autorização das internações e procedimentos ambulatoriais;  
 Revisão/análise de laudos de internação e APACs; 
 Revisão sistemática de contas médicas;  
 Avaliação sistemática da produção ambulatorial e hospitalar; 
 Realização do processamento e consolidação da produção ambulatorial e hospitalar (SIA-SIH/SUS); 
 Envio mensal do processamento SIA-SIH/SUS para o gestor municipal; 
 Articulação sistemática com o setor de contabilidade no tocante ao envio e análise das informações de 

produção ambulatorial e hospitalar (SIA-SIH/SUS); 
 Monitoramento e avaliação de indicadores de desempenho da área assistencial; 
 Articulação sistemática com a área de planejamento, quanto ao monitoramento e avaliação do 

processo de contratualização; 
 Trabalho de forma integrada com a área de gestão da informação no tocante à produção e análise de 

informações da atenção à saúde para a tomada de decisão; 
 Estruturação/organização do Serviço de Arquivo Médico e Estatística (SAME) 
 
Abrir coluna com 02 unidades: Unidade de Gestão Ambulatorial; Unidade de Gestão de Leitos . 

  

SETOR DE REGULAÇÃO 
E AVALIAÇÃO 

 
         UNIDADES PROFISSIONAIS 

1- Unidade de 
 Gestão 
Ambulatorial 

Médicos 
Médico auditor interno 

Enfermeiro  
Analistas administrativos 

Assistentes Administrativos 
Profissional de Tecnologia da Informação 

Assistente Social 

2- Unidade de 
Gestão 
 de Leitos 
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9 – SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
PROFISSIONAIS

Médico (preferencialmente epidemiologista)

Enfermeiro (preferencialmente epidemiologista)

Profissionais administrativos

Médico Infectologista

Farmacêutico 

Profissionais administrativos

Enfermeiro 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

SERVIÇO DE CONTROLE DE INFECÇÃO 

HOSPITALAR

 
 

 

10-- DIMENSIONAMENTO DE SERVIÇO DA GERÊNCIA  DE ENSINO E PESQUISA. 

 

 

 
 

 
 

 


